
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC, N'

FLS.

RUBRICA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0Ü2-D/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 0466/2024 - SEMEJ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Gerai de Controle de Licitações do
Município de Tímon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Tiinon, localizada na Praça
São José. s/n", Bairro: Centro, na cidade dc Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n"

06,115.307/0001-14. neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr." Zorbba Baependi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n" 0471, dc 01/08/2023, publicada no Diário
Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa LOJA VIANA LTDA., inscrita no CNPJ n"
69.614.287/0001-46, com sede na Rua Coelho Rodrigues, n" 1038, Bairro: Centro, na cidade de
Tcrcsina - PI, Telefone: (86) 3029-1229 c (86) 99155-6549. e-mail: loiavianaa^/Trmail.coin.

neste ato representada por seu representante legal o Sr." Eraiicisco Luciê Viana, inscrito no CPF
n" 079.141.723-91, conforinc atos constitutivos da empresa apresentado aos autos, doravante
denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licilaç<ào na modalidade dc pregão,
na forma eletrônica N" 005/2024, processo administrativo N" 0466/2024 - SEMEJ, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei n" 14.133, de 1" dc abril de 2021 c
no Decreto Federa) n" 11.462, dc 31 dc março dc 2023, c cin confonnidadc com as disposições a
.seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuras Aquisições de
Material Esportivo para atender as necessidades dos Projetos mantidos pelo Município de
Timon - MA. visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de Referência -
ANEXO I do Edital, que é parte integrante desta Ata. assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior c oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conlbmic a demanda dc cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gcrenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, cinbalagens, ou ônus. de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotos, itens c ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, Ibrneccdoifes) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: LOJA VIANA LTDA., CNPJ n" 69.614.287/0001-46

ITENS ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

Agogô: duplas campânulas,
acabamento cromado,

acompanha baqucta, tamanho
aproximado: 27cm. Exclusivo

TORELLl 140 UND R$ 50,00 R$ 7.000,00

|_QJA VIANA Asi»nado de forma digital pot LOJA
. VIANA LTDA 696 M287000146

LTDA:69614287000146 DadovJOMos.i' uos.js-oaoo'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC.M'

FLS.

RUBRICA.

para ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

03

Apito, material plástico,
aplicação esporte, tipo
protlssional, tamanho médio.
Excitisivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

ROCKET 1.610 UND R$2,10 RS 3.381,00

04

Instrumento musical: percussão,
tipo atabaque, material barrica
de madeira, couro, corda e

metal, tamanho 100 x 30 cm.

Cota Principal (75%).

RABO DE

ARRAIA
105 UND RS 124,98 RS 13.122,90

05

Instrumento musical: percussão,
tipo atabaque, material barrica
de madeira, couro, corda e

metal, tamanho 100 x 30 cm.

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

RABO DE

ARRAIA
35 UND RS 124,98 RS 4.374.30

06

Arco dc ginástica rítmica
(bambolc), material policstireno,
diâmetro 0.85m. cor variada,

característica adicional:

desmoiitável. Exclusivo para

ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

PANGUE 1.150 UND RS 3,00 RS 3.450,0.0

07

Instrumento musical: corda,

componentes verga de biriba,
arame dc aço, barbantes, cabeça,
comprimento l.55in. Tipo:
berimbau. Exclusivo para ME,
MEI e EPP. Decreto Federai

n" 8.538/2015.

RABO DE

ARRAIA
105 UND RS 30,00 RS 3.150,00

10

Bola dc basquete oíicial
masculina, câmara airbility,
matrizada. miolo slip system
removível e lubrificado. peso

aproximado; 626 gramas,
circunferência: 76 cm. Cota

reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

DUALT 170 UND RS 153.31 RS 26.062.70

14

Bola dc futebol tipo campo,
composição em PU, peso do
produto: 410-45üg, com costura,
circunferência: 68-70cm, com

selo dc garantia da FIFA/CBF
gravado nos gomos. Cota
reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

PENALTY 315 UND R$37,99 RS 11.966.85

18
Bola futsal. material poliuretano,
peso cheia 410a 440g.

SPORTBALL 302 UND RS 45,00 RS 13.590,00

I niAVlAMA Assinado de íormDdlgilalpot
VIMINn LOJAVIANA

LTDA:696142870 LTDAiôwiwsjooouâ
Dados;2Q24.06.17 12:09;'tS

00146 -OAOO'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC. N"

FLS. 4 ^

RUBRICA,

circunferência 62 a 64cm.

Características adiciunais: com

costura, câmara bútií c válvula

removivel, tipo ollcial. Cota

reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federai

8.538/2015 (25%).

19

Bola fiitsai. material couro, peso
cheia 410 a 440g. circunferência
61 a 62crn. Características

adicionais: .32 goinos, miolo
removível. 04 guizos no interior.
Cota Principal (75%).

SPORTBALL 413 UNO RS 50,00 RS 20.650,00

21

Bola oficial de handebol

costurada com 32 gtimos,
confeccionada com PU Ultra

grip, Ollcial da Confederação
Brasileira de handebol (CBHB)

e aprovada pela Federação
internacional de Handebol

(IHF). Cota Principal (75%).

PENALTY 420 UND RS 29,99 RS 12.595.80

22

Bola oficial de handebol

costurada com 32 gomes,
confeccionada com PU Ultra

grip. Oficial da Confederação
Brasileira de handebol (CBHB)
e aprovada pela Federação
internacional de Handebol

(IHF). Cota reservada para
ME, MEI e EPP. Decreto

Federai 8.538/2015 (25^6).

PENALTY 140 UND RS 29,99 RS 4.198,60

24

Bola voleibol, material

microtlbra, peso cheia 260 a
280g, Circutiferência 65 a 67cm,
características adicioiiais.

Vuícaiiizada/miolo substituivcl.

Cota reservada para ME, MEI
c EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

DUALT 152 UND RS 29,99 RS 4.558,48

25

Bola voleibol, material couro,

peso cheia 260 a 280g.
circunferência 65 a 67cm.

Características adicionais:

oficial, colada, aplicação para
prática esportiva, modelo pro
6-0. Cota Principal (75%).

DUALT 683 UND RS 28,95 RS 19.772,85

26

Bola voleibol, material couro,

peso cheia 260 a 280g,
circunferência 65 a 67crn,

Características adicionais:

oficial, colada, aplicação para
prática esportiva, modelo pro
6.0. Cota reservada para ME,
MEI c EPP. Decreto Federal

DUALT 227 UND RS 28,95 RS 6.571,65

LOJA VIANA

LTDA:69614287

000146

Assinado de forma digiral
por LOJA VIANA
LTDA:696M287000145

Dados: 2024.06,57 12;10:01

-04'00'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC. IR Ammí
FLS.

RUBRICA

8.538/2015 {20%1.

28

Bomba para inílar com
prolongado!' e agiillia especial.
Composição: plástico rígido c
agulha cm aço inoxidável
dimensões aproximadas:
24.5x6cm. Exclusivo para ME,
MEl e EPP. Decreto Federal

n" 8.538/2015.

PANGUH 1.210 UND R$ 9,85 RS 11.918,50

31

Camiseta esportiva, 100%

pollamida, gola careca, manga
cuna, modelo masculino, cor a

deíniir. com serigrafia 01 cor,
frente e costas. Tamanhos;

P/M/G/GG/XG. Cota

reservada para ME, MEl e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

MARCA

PRÓPRIA
725 UND RS 2,50 RS 1.812,50

32

Caneleira para futebol, com
revestimento interno

emborracliado ou acolchoado e

formato anatômico. Tamanho P.

Exclusivo para ME, MEl e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

FENIX 100 PAR RS 7,00 RS 700,00

35

Colchonctcs para ginástica em
EVA 104x49x03cm. Cota

Principal (75%).

IMPACTO 1.605 UND RS 25.00 RS 40.125,00

36

Colchonctcs para ginástica em
EV.A 104x49x03cm. Cota

reservada para ME, MEl e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

IMPACTO 535 UND R$25,00 RS 13.375,00

37

Conjunto com 12 (doze) coletes
dupla face produzidos em
poiicstcr, nimierados de 01 a 12,
fipojalecü, com logomarca da
Administração Mtmicipal

numeração grande. Gênero:
Unisscx. Indicado para Jogo,
treino. Modelo: furadinho

também conhecido como

colmeia. Gola: careca.

Composição: 100% poliéstcv.
Exclusivo para ME, MEl e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

MARCA

PRÓPRIA
200 UND RS 120.00 RS 24.000,00

44

Fita marcação esportiva,
material PVC, comprimento 160
m, largura 6cm, aplicação para
futebol dc areia. Características

adicionais: 04 suportes

metálicos para fixação.
Exclusivo para ME. MEl e

PANGUE 10 UND RS 100,00 RS 1.000,00

I Qj A yiANA Assinado de forma digital
por LOJA VIANA

LTDA:6961 42870 LTDA:69614287000M6
Dado5:2024.06.1712;i0:14

00146 -04D0'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC. I

FLS.

46 G16^4

RüBRICA,

EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

45

Fila marcação para quadra,
matéria! nylou. Comprimenlo
16m. largura 8cm. aplicação
vôlei de praia, tamaniio oficial.

Exclusivo para ME, MEI c
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

PANGUE. 10 UND RS 40,00 RS 400,00

51

Medalhas personalizadas com
revestimento em acrilico.

Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n®

8.538/2015.

VITORIA 2.800 UND RS 1,90 RS 5,320,00

52

Mesa para tênis de mesa Oficial,
em conformidade com as

Normas da confederação
brasileira de tênis de mesa

(CBTM). aprovada pela ITTF,
Confecção: tampo cm mdf de

25inm, Acabamento cm primcr
azul com secagem uv e linhas
dcmarcatórias brancas, bordas

laterais em mdf, toda estrutura

de suporte e su.stentaçàü da mesa
cm tubo dc aço
quadrado/retangular, Pé.s em
tubo de aço quadrado/retangular
(pintado cm preto) dobrávcis e
com rodízios nos pós centrais,
permite o uso como paredão
para treino solitário. Exclusivo
para ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

KLOPÍ- 10 UND RS 850,00 RS 8.500,00

53

54

55

Óculos para natação, material
silicone, tipo proteção frontal,
tipo ajuste lateral e narina, tipo
lente anti embaçunte, cor da
lente fume. Exclusivo para
ME, MEI c EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

VOLLO

SPORTS
50 UND RS 12,00 RS 2.644,50

Instrumento musical, pandeiro
de pele: Pandeiro profissional
10". pele dc Couro, aro chato c

filete. Exclusivo para ME,
MEI e EPP. Decreto Federal

n" 8.538/2015.

TORELLI 122 UND RS 55,00 RS 54,075,28

Placar manual de mesa. Possui

sistema articulado c caracteres

em lâminas de PVC. Placar com

numeração grande: O a 31.
Placar com numeração Pequena:

O a 5, Medidas aproximadas: 38
X 21 cm (AxL), Exclusivo para

ZONA LIVRE 100 UND R$ 75,00 RS 7,500,00

I QJ A VIANA Assinado dtífatmadigllal por
LOJA VIANA

LTDA:6961 42870 LTDA:695I4287000146
Dados:2024.06.17 12:10:29

00146 -0400'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC.H'

FLS j/Q-òO

RUBRICA,

ME, MEl e EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

62

Rede fulchol de campo n" 04

especillcação; altura 2,5m,
comprimento 7.5m, malha
16xl6cm. cor branca 100%

polieiilcno, 4.0 mm polietileno
virccm. Cota Principal (75%).

PANGUE 300 PAR RS 170,00 RS 51.000,00

63

Rede futebol de campo n" 04

especificação: altura 2,5m,
comprimento 7,5m. malha
16xl6cm, cor branca 100%

polieiilcno, 4,0 irun polietileno
virgem. Cota reservada para
ME, MEI c EPP. Decreto

Federal 8.538/2015 (25%).

PANGUE 100 PAR RS 170,00 RS 17.000.00

64

Rede de lutcboí socicty com fio
6m composição cm
polipropiíeno com UV.
Dimensões aproximadas. 2,0 x 4
mm. Cota Principal (75iy.).

PANGUE 210 PAR RS 160,00 RS 33.600,00

65

Rede de futebol socicty com fio
6m composição em
polipropiíeno com UV.
Dimensões aproximadas. 2,0 x 4
mm. Cota reservada para ME,
MEl e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

PANGUE 70 PAR RS 160,00 RS 11.200,00

66

Rede para badminton. Rede de
Poliéstor, fio de poliamida
torcido, banda superior em PVC
e cabo de aço plastificado,
detalhamento: fácil de dobrar c

transportar, na cor marrom,

acompanha cabo dc aço
plastificado, fitas na cor branca
com malha em 2cm, dimensões:

6,10 m dc comprimento por 0.70
m de altura. Exclusivo paru
ME. MEI e EPP. Decreto

Federal n " 8.538/2015.

PANGUE 222 UND RS 68,00 RS 15.096,00

67

Rede oficial de vôlei, com 04

lonas, confeccionada em nylon
fio 02 apiovada pela Federação
Internacional de Vôlei. Cota

Principal (75%).

PANGUE 377 UND RS 70,00 RS 26.390,00

68

Rede oficial de vôlei, com 04

lonas, confeccionada cm nylon

fio 02 aprovada pela Federação
Internacional de Vôlei. Cota

reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

PANGUE 125 UND RS 70,00 RS 8.750,00

69 Shori liso. 100% policstcr. MARCA 200 UND RS 9,00 RS 1.800,00

1 Q j A WIAMA Assinado do for/n9 digiial
por LOJA VIANA

LTDA;6961 42870 LTDA:696I4287000146
03do5:2024.06.1712;10;43

00146 -0400'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DC CONTROLE DAS ÜCITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC,H\ 4eel<^4
FLS. /lc>tôA-

RUBRICA.

Usado para a prática de
atividade esportiva de Riteboí.
Tamanho M. Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

PRÓPRIA

70

Campo de futebol de botão em

MDP de 15mm de espessura,
com bordas revestidas cm

plástico Hcxível para proteção
dos botões. Dimensões

aproxitriadas de no mínimo de
largura: 82.5cm x comprimento
121cm X espessura l,5cin, será
aceita

variação de 10% nas medidas

com ccnificação do INMETRO.

Cota Principal (75"/o).

KLOPF 233 UND RS 115,00 RS 26.795.00

71

Campo de futebol de botão ein
MDP de I5mm de espessura,
com bordas revestidas cm

plástico flexível para proteção
dos botões. Dimensões

aproximadas de no mínimo dc

largura: 82,5cm x comprimento
IZIcm X espessura l,5cm, será
aceita

variação de 10% nas medidas

com certificação do INMETRO.

Cota reservada para ME, MEI
c EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

KLOPF 77 UND RS 115.00 RS 8.855,00

74

Troféus simbolizando o 1" lugar
produzido em lalão/acrílico, nos
tamanhos dc 80 cm a 95 em.

Cota Principal (75%).

VITÓRIA 398 UND RS 150,00 RS 59.700,00

75

Troféus simbolizando o 1" lugar
produzido cm íatão/acrílico, nos
tamanhos de 80 cm a 95 cm.

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

VITÓRIA 132 UND RS 150,00 RS 19.800,00

76

Troféu personalizado em
acrílico, tamanho 25x20cm.

Cota Principal (75%).

VITÓRIA 525 UND RS 40,00 R$21.000,00

77

Troféu personalizado em
acrílico, tamanho 25x20cm.

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

VITÓRIA 175 UND RS 40,00 RS 7-000,00

78

Troféus simbolizando o 2° lugar

produzido cm latào/acrilico, nos
tamanhos dc 70 cm a 85 cm.

Cota Principal (75%).

VITÓRIA 435 UND RS 90,00 RS 39.150,00

79 Troféus simbolizando o 2" lugar VITORIA 145 UND RS 90,00 RS 13.050,00

I QJ A \/| A M A Asiiníiiode fcwa digital pot
LOJA VIANA

LTDA;6961428700 tTDA;696l4í87000l46
,, 0üdO5:2024.06.17 12:11:01

0146 -0400
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC. M".

FLS. /lg-3^

RUBRICA.

produzido em latào/acritico. nos
tamanhos de 70 cm a 85 cm.

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

80

Tubo dc pctcca dc badmintoii.

Pctcca de nylon com base dc
cortiça. Tubo com 06 pclccas.

Conforme padrão oficial.
Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

VOLLO 360 UND RS 24,00 RS 8.640,00

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 623.402,43 (Seiscenlos c vime c trcs mil, quatrocentos e dois reais e
quarenta e três centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ala,

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada cm razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 005/2024. será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa I.OJA VIANA LTDA., sem a

cobrança de encargos, alugueis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote,
itens e subilens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas cxpensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
inlcrcssado/soiicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgãos e entes
solicitanles, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais
despesas coirelatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e

quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satislatòria prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantcs sofra qualquer solução dc continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não sc obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-íhc facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata dc Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimentodevidamentecomprovadoc fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro dc Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA. que apresentaram sua demanda com a
intenção dc registrar os preços c ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no an. 23 do Decreto Federal n" 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de
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classificação, para fazè-ío em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, cm assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos dc publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio dc solicitação expressa

ao órgão gerenciador da Ata. quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ala, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023).

3.1. Esta Ala de Registro de Preços tem validade dc 12 (doze) meses, contados a partir da data
dc sua assinatura, podendo ser proiTOgado por igual peiiodo nos termos do Art. 84 da Lei n"
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. O contrato dccoiTcnte da ata de registro dc preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instnamento contratual c observará no momento da contratação c a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluriamial, quando
ultrapassarei (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores rcgistrado.s na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

^ 3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso dc contratação direta e sc obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma dc anexo, o registro dos licitantcs ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarern cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta originai.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantcs ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantcs ou fornecedores que aceitarern reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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3.8. A habilitação dos íicitanles que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancclatnento do registro do licitantc ou do registro de preços nas
hipóteses prevista.s no item 6.

3.9. O preço regi.strado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, c observado o disposto no item 3.8. c subitens. fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazè-lo em igual prazo e nas condições propo.stas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipóte.se de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
tennos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
dc Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle c acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão dc Pessoal do Município dc Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta c indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro dc Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administraçãoe Gestão de Pessoas do Mimicípiodc Timon, e integra a ata de registro de preços.
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4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação;

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável

pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a enircga/fornecimenlo.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento;

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo piescncial ou elétrico por c-mail, da Nota de Empenho c do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante

comprovação ou atesta da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23, observados
os segtiintes requisitos;

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de
provável desabastecimento ou dcscontinuidade de serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gercnciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gercnciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gercnciadora poderá rejeitar adesões caso elas possarn
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimcnto, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
dcscumprimento de cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando
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as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ala,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observado os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELA.MENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federai n" 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata. I-ssa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SHMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) foniecedor(es).

6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos c comprovantes apresentados; c
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata dc registro de preços, adotando a.s medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fomecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento c na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
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6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Descumprir 3.=; coiidiçòc.s da ata dc registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota dc empenho oii instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) paiTicipante(s).
6.8.5. Não assinar a ata. não cumprir com prazos dctcrminado.s, atrasar o fornecimento,
agir com desidia para c não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório c a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente dc caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse priblico; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O dcscumprimento da Ata dc Registro dc Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também .se aplicam aos integrantes do cadastro de re.serva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro dc preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licilatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata dc ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro dc Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cada.sirais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega c recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais
condições ilu ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licilalório.
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9.3. Os preços registrados, nos temos do artigo 83 da Lei n" 14.133/21, têm caráter de orientar
como preço máximo.

9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro dc Preços;

9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalicias e desta Ata, serão
rescindidos, som prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata,
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços nogar-sc a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto

11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta c aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
aitigo 70 da Lei n" 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos liciiantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame

(cadastro resei^va), será anexada a esta Ata de Rcgi.stro dc Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parles.

Timon (MA), 13 de Junho de 2024.

!:Õfbba Baepbhdi da Rwlfia lí^eja
_ Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n" 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador

1 O IA \/í AMA Assinado de forma

digital por LOJA VIANA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-CGCL

PROC.tP_ 46e/H
FLS. 'foi

RUBRICA.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002-D/2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0466/2024 - SEMEJ

TERMO DE ASSINATURA

A Empresa LOJA VIANA LTDA., inscrita no CNPJ n" 69.614.287/0001-46, com sede na Rua
Coelho Rodrigues, n" 1038, Bairro: Centro, na cidade de Tcresina - PI, Telefone: (86) 3029-
1229 e (86) 99155-6549, e-mail: loiavianaaíaAiinail.eom. neste ato representada por seu
representante legal o Sr." Francisco Luclê Viana, inscrito no CPF n" 079.141.723-91, que
abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de
Preços n° 002-D/2024, referente ao Pregão Eletrônico n" 005/2024, Processo Administrativo n°

0466/2024 - SEMEJ do Município de TIMON - MA, que tem por objeto: Registro de Preço
para futuras Aquisições dc Material Esportivo para atender as necessidades dos Projetos
mantidos pelo Município de Tinion - MA, como se nesse termo e.stivcsse transcrito, estando
na condição de adjudicalária e por esse termo detentora da presente ata dc SRP para os itens:

Fornecedor: LOJA VIANA LTDA., CNPJ n" 69.614.287/0001-46

ITENS ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01

Agogô; duplas campânuias.
acabamento cromado,

acompanha baqucta, tamanho

aproximado: 27cm. Exclusivo

para ME, MEI c EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

TORELLI 140 UND R$ 50,00 RS 7.000,00

03

Apito, material plástico,
aplicação esporte, tipo

profissional, tamanho médio.
Exclusivo para ME, MEI c
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

ROCKET 1.610 UND RS 2,10 RS 3.381,00

04

liistrumcnlo musical: percussão,
tipo atabaque, material bairica
dc madeira, couro, corda e

metal, tamanho 100 x 30 cin.

Cota Principal (75%).

RABO DE

ARRAIA
105 UND RS 124.98 RS 13.122,90

05

Instrumento musical: percussão,

tipo atabaque, material banica
de madeira, couro, corda e

metal, tamanho 100 x 30 cm.

Cota reservada paru ME, MEI
c EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

RABO DE

ARRAIA
35 UND RS 124,98 RS 4.374,30

06

Arco de ginástica rítmica
(bambolê), material policsiireno.
diâmetro 0,85m, eor variada,
característica adicional:

desinontável. Exclusivo para

ME, MEI e EPP. Decreto

PANGUE 1.150 UND RS 3.00 R$3.450,00

I QJ A VI A MA Assínôdo de forma digital
por LOJA VIANA

LTD A:6961 4287 LTDA:6961'1287000146
Dadosisoaí.oe.l? 12:09:09

000146 -oíw
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC.N\

FLS._

RUBRICA.

Federal n" 8.538/2015.

07

Instrumento musical: corda,

componentes verga de biriba,
arame de aço. barbantes, cabeça,

comprimento l.55m. Tipo:
berimbau. Exclusivo para ME,
MEl e EPP. Decreto Federal

n" 8.538/2015.

RABO DE

ARRAIA
105 UND R$ 30,00 RS 3.150,00

10

Bola dc bascjucte oficial
masculina, câmara airbiliiy,
matrizada, miolo slip system
removível e lubrificado, peso
aproximado: 626 gramas,
circunlcrcncia: 76 cm. Cota

reservada para ME, MEl e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

DUALT 170 UND R$ 153.31 RS 26.062,70

14

Bola dc futebol tipo campo,
composição em PU, peso do
produto: 410-450g. com costura,
circunferência: 68-70cm, com

selo dc garanlia da FIFA/CBF
gravado nos gomos. Cota
reservada para ME, ME! e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

PENALTY 315 UND RS 37,99 RS 1 1.966,85

18

Bola futsal, material poliuretano,
peso cbcia 41Ü a 44üg,
circunferência 62 a 64cm.

Caracteilsticas adicionais: com

costura, câmara bútil e válvula

removível, tipo oficial. Cota

reservada para .ME, MEl e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

SPORTBALL 302 UND RS 45,00 RS 13.590,00

19

Bola fiitsaí, material couro, peso
cheia 410 a 440g, circunferência
61 a 62cni. Características

adicionais: .32 gomos, miolo
removível, 04 guizo.s nu interior.
Cota Principal (75%).

SPORTBALL 413 UND R$ 50,00 R$ 20,650,00

21

Bola oficial de bandebol

costurada com 32 gomos,
confeccionada com PU Ultra

grip. Oficial da Confederação
Brasileira de handebol (CBHB)

e aprovada pela Federação
internacional de Handebol

(IlIF), Cota Principal (75%).

PENALTY 420 UND RS 29,99 RS 12.595,80

22

Bola oUcial dc handebol

costurada com 32 gomos,
confeccionada com PU Ultra

grip. Oficial da Confederação
Brasileira de handebol (CBHB)

PENALTY 140 UND RS 29,99 RS 4.198,60

VIANA Assinado de Íormadigiíâl por
LOJA VIANA

LTDA:6961428700 ltoa:696142b7om)46
Dados:2024.06.I712:08:56

0146 .94W
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON -CGCL

PROC,N'_

FLS. /ôXjl

RUBRICA _

e aprovada pela Federação
intcnuicionai dc Handebol

(IHF). Cota reservada para
ME, MEl e EPP. Decreto

Federal 8.538/2015(25%).

24

Bola voleibol, material

microlibra. peso cheia 260 a
280g, Circunícrciicia 65 a óTem,
caracterisUcas adicionais.

Vulcanizada/miolo substitiiívcl.

Cota reservada para ME, MEI
c EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

DUALT 152 UND R$ 29,99 RS 4.558,48

25

Bola voleibol, malerial couro,

pe.so cbcia 260 a 280g.
circuiitercncia 65 a 67cni.

Características adicionais:

oticiai, colada, aplicação para
prática esportiva, modelo pro
6.0, Cota Principal (75%).

DUALT 683 UND RS 28,95 RS 19.772.85

26

Bola voleibol, material couro,

peso cheia 260 a 280g,
circuntcrcncia 65 a 67cni.

Características adicionais:

oficial, colada, aplicação para
prática esportiva, modelo pro
6.0. Cota reservada para ME,
MEI e EPP. Decreto Federal

8.538/2015(20%).

DUALT 227 UND RS 28,95 RS 6.571,65

28

Bomba para inflar com
prolongador e agulha especial.
Composição: plástico rígido e
agulha em aço inoxidável
dimensões aproximadas:

24,5x6cm. Exclusivo para ME,
MEI e EPP. Decreto Federal

n" 8.538/2015.

PANGUE 1.210 UND RS 9,85 RS 11.918,50

31

Camiseta espoiliva, 100%
poliamida, gola careca, manga
curta, modelo masculino, cor a

definir, com serigraíia 01 cor,
frente c costas. Tamanhos;

P/M/G/GG/XG, Cola

reservada para ME, MEI c
EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

MARCA

PRÓPRIA
725 UND RS 2,50 RS 1.812,50

32

Canclciva para futebol, com
revestimento interno

cmborrachado ou acolclioado e

formato anatômico. Tamanho P.

Exclusivo para .VIE, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

FENIX 100 PAR RS 7,00 RS 700,00

35 Colchoncles para ginástica cm IMPACTO 1.605 UND RS 25,00 R$40,125,00

LOJA VIANA

LTDA:69614287 LTDA;6961«287000146
Dados:2024.06.1712l08;43

000146 -0400'
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PROC.I

FLS. \O.AQ,

RUBRICA.

EVA I04x49x03cni. Cota

Principal (75%).

36

Colclionetes para ginástica em
EVA 104x49x03cm. Cota

reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

IMPACTO 535 UND R$ 25,00 RS 13.375,00

37

Conjuntü com 12 (doze) coletes
dupla lace produzidos cm
policster, numerados dc 01 a 12,

tipo jaieco, com logomarca da
Administração Municipal
numeração grande. Gênero:

Unissex. Indicado para Jogo,
treino. Modelo: turadinlio

também conliecido como

colmoia. Gola: careca.

Composição: 100% policster.
Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

MARCA

PRÓPRIA
200 UND R$ 120,00 RS 24.000,00

44

Fita marcação esportiva,
material PVC, comprimento 160
m. largura 6cm. aplicação para
futebol de areia. Características

adicionais: 04 suportes
metálicos para fixação.

Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

PANGUE 10 UND RS 100,00 RS 1.000,00

45

Fita marcação para quadra,
material nylon. Comprimento
I6m. largura 8cm, aplicação
vôlei de praia, tamanho oficial.

Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

PANGUE 10 UND RS 40,00 RS 400,00

51

Medalhas personalizadas com
revestimento em acrílico.

Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

VITÓRIA 2.800 UND RS 1,90 RS 5.320,00

52

Mesa para tênis de mesa Oficial,
cm conformidade com as

Normas da confederação
brasileira de tênis de mesa

(CBTM). aprovada pela ITTF,
Confecção: tampo em mdfde
25mm. Acabamento cm primer
azul com secagem iiv e linhas
demar catórias brancas, bordas

laterais em mdf, toda estrutura

de supoite e sustentação da mesa
em tubo de aço

KLOPF 10 UND RS 850,00 RS 8.500,00

I 0JA VIANA Assinado dê forma digita [ per
LOM VÍANA

LTDA:6961 42870 LTDA:696142870Cf0146
Dartos;2024.06.17 12:08:30

00146 .04W
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quadrado/retangular. Pés cm
tubo de aço quadrado/retangular
(pintado em preto) dobrávcis e
com rodízios nos pés centrais,
permite o uso como paredão
para treino solitário. Exclusivo

para ME, MEI e .FPP. Decreto
Federai n" 8.538/2015.

53

Óculos para natação, material
silicone, tipo proteção troiitaí,

tipo ajuste lateral e narina, tipo
lente anti embaçaiUc. cor da

lente fume. Exclusivo para
ME, MEI c EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

VOLLO

SPORTS
50 UND RS 12,00 RS 2.644,50

54

Instrumento musical, pandeiro
de pele: Pandeiro profissional
10", pelo do Couro, aro chato e

tllcte. Exclusivo para ME,
.MEI 0 EPP. Decreto Federal

n" 8.538/2015.

TORELLI 122 UND R$55,00 RS 54.075,28

55

Placar manual de mesa. Possui

sistema articulado c caracteres

cm lâminas de PVC. Placar com

numeração grande: 0 a 31.
Placar com numeração Pequena:
0 a 5. Medidas aproximadas: 38

x2l cm (AxL). Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto

Federal n" 8.538/2015.

ZONA LIVRE 100 UND RS 75,00 RS 7.500,00

62

Rede futebol de campo n" 04
especificação: altura 2,5m,
comprimento 7.5m. malha
16x 1 fiem, cor branca 100%

polietilcno, 4.0 mm policiileno
virgem. Cota Principal (75%).

PANGUE 300 PAR RS 170,00 R$51.000.00

63

Rede futebol de campo n° 04
especificação; altura 2,5m,
comprimento 7.Sm, malha
16x 16cm, cor branca 100%

polietileno, 4,0 mm polietileiio
virgem. Cota reservada para
ME, MEI e EPP. Decreto

Federal 8.538/2015 (25%).

PANGUE 100 PAR RS 170,00 RS 17.000,00

64

Rede de futebol society com fio
6m composição cm
polipropilcno com UV.
Dimensões aproximadas. 2,0 x 4
mm. Cota Principal (75%).

PANGUE 210 PAR RS 160,00 RS 33.600,00

65

Rede de futebol society com fio
6m composição cm

polipropilcno com UV.
Dimensões aproximadas. 2,0 x 4
mm. Cota reservada para ME,

PANGUE 70 PAR RS 160,00 RS 11.200,00

I QJ^ VIANA Assinado de forma digital
por LOJA VIANA

LTDA:Õ9614287 LTDA:696H2a7000146
D5dos:202'».06.17 12:08:19

000146 -oaw
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PROC.I

FIS,

46e/H

RUBRICA.

MEI e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

66

Rede para badminton. Rede de

Poliésler, fio de poliamida
torcido, banda superior em PVC
e cabo de aço plastificado,
detalhamento: fácií de dobrar e

transportar, na cor rnaiTom.

acompanha cabo de aço

plastificado, filas na cor branca

com malha em 2cm, dimensões:

6,10 m de comprimento por 0,70
m de altura. Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto
Federal n" 8.538/2015.

PANGUE 222 UND RS 68,00 RS 15.096,00

67

Rode oficial dc vôlei, com 04

lonas, confeccionada em iiylon
fio 02 aprovada pela Federação
Internacional dc Vôlei. Cota

Principal (75%).

PANGUE 377 UND RS 70,00 RS 26.390,00

68

Rede oficial de vôlei, com 04

lonas, confeccionada cm nylon
fio 02 aprovada pela Federação
Internacional de Vôlei. Cota

reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal

8.538/2015(25%).

PANGUE 125 UND R$ 70,00 RS 8.750,00

69

Sliort liso, 100% poliéstcr.
Usado para a prática de
atividade esportiva de futebol.
Tamanho M. Exclusivo para
ME, MEI e EPP. Decreto

Federal n" 8.538/2015.

MARCA

PRÓPRIA
200 UND RS 9,00 RS 1.800,00

70

Campo de futebol dc botão em

MDP dc 15mm dc espessura,
com bordas revestidas em

plástico flexível para proteção
dos botões. Dimensões

aproximadas de no mínimo de
largura: 82,5cm x comprimento
I21cm X espessura ],5cm, será
aceita

variação de 10% nas medidas

com cciiificação do INMETRO.

Cota Principal (75%).

KLOPF 233 UND RS 115,00 RS 26.795,00

71

Campo dc futebol dc botão em
MDP dc 15mm dc espessura,
com bordas revestidas em

plástico flexível para proteção
dos botões. Dimensões

aproximadas de no mínimo de
largura: 82,5cm x comprimento
121 cm X espessura l,5cm, será
aceita

ICLOPF 77 UND RS 115,00 RS 8.855,00

I QJA VIAM A Assinado deforma digital
por LOJA VIANA

LTDA;6961 42870 LTDAi69614287000I46
,, Dados:2024.06.l712;08;07

00146 -04W
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variação de 10% nas medidas

com ceniftcação do INMETRO,

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

74

Troféu.s simbolizando o 1° lugar
produzido cm latão/acriiico, nos
tamanhos de 80 cm a 95 cm.

Cota Principal (75%).

VITÓRIA 398 UND RS 150,00 RS 59.700.00

75

Troféus simbolizando o 1" lugar
produzido em latão/acrílico. nos
tamanhos de 80 cm a 95 cm.

Cota reservada para ME, MEI
c EPP. Decreto Federal

8.538/2Ü15 (25%).

VITÓRIA 132 UNO RS 150,00 R$ 19,800,00

76

Troféu personalizado em
acrílico, tamanho 25x20cm,

Cota Principal (75%).

VITÓRIA 525 UND RS 40.00 R$21.000.00

77

Troféu personalizado em
acrílico, tamanho 25x20cm.

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

VITÓRIA 175 UND RS 40,00 RS 7,000,00

78

Troféus simbolizando o 2" lugar
produzido cm latão/acrilico, nos
tamanhos dc 70 cm a 85 cm.

Cota Principal (75%).

VITÓRIA 435 UND RS 90,00 RS 39.150,00

79

Troféus simbolizando o 2" lugar
produzido em latão/acrilico, nos
tamanhos de 70 cm a 85 cm.

Cota reservada para ME, MEI
e EPP. Decreto Federal

8.538/2015 (25%).

VITÓRIA 145 UND RS 90,00 RS 13,050,00

80

Tubo dc peteca de badminton.
Pctcca dc iiylon com base de
cortiça. Tubo com 06 petecas.
Conforme padrão oUcial.

Exclusivo para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal n"

8.538/2015.

VOLLO 360 UND RS 24,00 RS 8.640,00

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 623.402,43 (Seiscentos e vinte e três mil, quatrocentos e dois reais e
quarenta e três centavos)

assumindo as condições previ.stas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

f QJ A \/|/^|\JA Assina do do forma d igílai Ror
LOJA VIANA

LTDA:6961 428700 LTDA;696142B7000 M6
. , Dados:2024.CKi.t7 UiO/ilS
0146 -04W

LOJA VIANA LTDA.

Sr." Francisco Luciê Viana,

Sócio Administrador

Representante legal do fornecedor registrado
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